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0. PARECER 20/2017
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
04 de setembro de 2017
 Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 039/2017.   
A MATÉRIA BUSCA INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE NASCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 041/2017, todas as nascentes existentes no território municipal serão cadastradas pelo Executivo Municipal para fins de proteção, recuperação e uso sustentável dos recursos hídricos, sendo que neste cadastramento, serão observadas as informações técnicas necessárias para o conhecimento do tipo de nascente, localização geográfica e da ocupação e uso do solo nos seus arredores. 

O texto legal revela ainda que ficará ao encargo do Poder Público a elaboração de projeto especificando as intervenções necessárias e o quantitativo de material para cada local, inclusive o fornecimento de mudas de árvores, arbustos e outras plantas apropriadas para proteção das nascentes. 

[bookmark: _GoBack]Por fim, o Executivo fica autorizado a celebrar termo de parceria e/ou convênio, onde constarão especificadas as obrigações de cada partícipe. 

Sendo assim, e considerando a importância da referida matéria, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2017.
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